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I – CONCEITO 


A Lei Federal nº 8666, de 1993, que estabelece normas gerais sobre licitação e contratos administrativos no âmbito dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e se aplica a todos os órgãos da Administração Pública, fundos especiais, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entes controlados direta ou indiretamente pelos entes federados, define contrato administrativo como “todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.” (parágrafo único do art. 2º) 


Discute-se doutrinariamente o alcance do contrato administrativo, se abarca todo e qualquer contrato firmado pela Administração Pública, ou se alcança tão-somente as modalidades de contrato em que é parte a Administração Pública, mas com regência específica do Direito Público.


A doutrina majoritária admite, pela exegese da lei, que a Administração Pública pode celebrar contratos de regência do direito privado, nos quais o direito público aplica-se supletivamente, e contratos administrativos propriamente ditos, com características que os distinguem dos contratos de direito privado. Esses contratos são regidos pelo direito público, e somente supletivamente são aplicadas as regras do direito privado.


O contrato administrativo é uma espécie do gênero contrato jurídico, com as peculiaridades que lhes são próprias, decorrentes da presença da Administração Pública no ajuste, com suas prerrogativas e limitações que constituem o regime administrativo. 

Essas prerrogativas consubstanciam-se no privilégio da Administração Pública, em face da supremacia e do atendimento do interesse público, de impor unilateralmente as cláusulas e condições contratuais, e até a rescisão do contrato. As limitações decorrem do princípio da legalidade, em função dele a Administração Pública não age com vontade própria, mas somente em virtude da vontade da lei. Em outras palavras, se em um contrato particular as partes podem de comum acordo estabelecer as condições, no contrato administrativo as cláusulas são fixadas pela Administração Pública, com o assentimento do particular contratado. 

Hely Lopes Meirelles conceitua o contrato administrativo como “o ajuste que a Administração Pública, agindo nessa qualidade, firma com o particular ou outra entidade administrativa para a consecução de objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas pela própria Administração”.

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o contrato administrativo designa “tão-somente os ajustes que a Administração, nessa qualidade, celebra com pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, para a consecução de fins públicos, segundo regime jurídico de direito público”.

Já Diógenes Gasparini define contrato como o “ato plurilateral ajustado pela Administração Pública ou por quem lhe faça as vezes com certo particular, cuja vigência e condições de execução a cargo do particular podem ser instabilizadas pela Administração Pública, ressalvados os interesses patrimoniais do contratante particular”.

Em suma, a principal diferença entre o contrato de direito privado para o contrato administrativo é que este possui características e peculiaridades derrogadoras do direito comum, com a presença imperativa da Administração Pública com executoriedade e  supremacia para imposição das chamadas cláusulas exorbitantes ou de privilégio. 

Não é somente a presença da Administração Pública no contrato administrativo que o diferencia, posto que a Administração Pública não celebra somente contratos de direito público. A Administração Pública pode celebrar contratos de direito privado, conforme se infere do art. 62, § 3º, I da Lei 8666, que prevê a aplicabilidade dessa norma aos contratos de seguro, financiamento e de locação em que o Poder Público seja locatário e demais com conteúdo regido pelo direito privado, ou seja, a lei claramente define a diferença entre os dois tipos de contrato.

O que realmente diferencia o contrato administrativo é a participação da Administração Pública com supremacia, poderes e privilégios.  

O particular, no contrato administrativo, não recebe apenas uma faculdade da Administração, mas assume direitos e obrigações perante o Poder Público contratante. Apesar de a Administração impor cláusulas e condições, não está presente o atributo da imperatividade, pois a Administração, no contrato, não pode impor obrigações ao particular sem sua concordância.

II – TIPOS DE CONTRATO


Existem dois tipos de contratos administrativos: 

· o contrato de colaboração, no qual o particular de obriga a prestar ou realizar algo para a Administração, mediante recebimento do preço estipulado, ou seja, firma compromisso com a Administração Pública para a execução de obras, serviços ou fornecimentos, e o

· contrato de atribuição, pelo qual  a Administração confere direitos ou vantagens ao particular, ou seja, investe o particular em determinado privilégio, como por exemplo, no uso de bem público.

III – OBJETO 


O objeto do contrato administrativo é a obra, o bem, o serviço ou o fornecimento a que almeja a Administração Pública, e sobre o objeto as partes fixam os direitos e obrigações. O objeto tem que ser possível, ou seja, materialmente viável, lícito e de apreciação econômica.

IV – PRINCÍPIOS QUE REGEM O CONTRATO ADMINISTRATIVO


Os contratos administrativos, são regidos, dentre outros princípios da Administração Pública, pelo princípio da supremacia da Administração Pública, que age com poderes e prerrogativas, e o da indisponibilidade do interesse público, que está acima de qualquer convenção contratual. Em virtude desses princípios, nos contratos administrativos não se admite a aplicação do princípio do direito privado do Pacta sunt servanda, de que as cláusulas contratuais são imutáveis e devem ser cumpridas, porque em face da supremacia, a Administração Pública pode modificar unilateralmente o contrato, e pelo princípio da indisponibilidade, não pode se sujeitar a cláusulas inalteráveis, dada a mutabilidade do interesse público.

V – PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS
1) presença da Administração como Poder Público – A Administração aparece no contrato administrativo com prerrogativas que garantem sua supremacia. Os preceitos públicos regem os contratos, aplicando-se somente supletivamente as disposições do direito privado. 

2) finalidade pública –Em toda a atividade administrativa prevalece o interesse público, e não é diferente no contrato administrativo, onde o interesse público é a finalidade principal. Mesmo nos casos em que a contratação é regida pelo direito privado, a finalidade pública está presente. 

3) obediência à forma prescrita em lei (art. 60) – De modo geral os contratos devem obedecer à forma prescrita em lei para cada tipo, e podem ser lavrados na própria repartição ou por escritura pública, quando o objeto assim o exigir. A lei admite o contrato verbal nas pequenas compras de pronto pagamento, no valor de 5% do limite para convite;

4) procedimento legal – os procedimentos do contrato são determinados pela lei e variam de acordo com a modalidade do contrato. A lei pode exigir autorização legislativa, avaliação, motivação, autorização da autoridade competente, indicação de recursos e licitação. A Constituição Federal exige licitação para obras, serviços, compras, alienações, concessões e permissões. A falta dos procedimentos estabelecidos na lei acarreta a nulidade do contrato. Caso a falha venha desde a falta de licitação por utilização de modalidade licitatória incorreta ou qualquer outro tipo de erro no procedimento de licitação, o contrato será considerado nulo desde a sua origem;

5) natureza de contrato de adesão – A Administração está vinculada às leis, regulamentos e interesses públicos, por isso, estabelece todas as cláusulas do contrato unilateralmente. Por meio do instrumento convocatório da licitação, a Administração apresenta a oferta aos interessados, fixa e impõe as condições em que pretende contratar, aqueles interessados em firmar contrato administrativo apresentam suas propostas, que equivalem à aceitação da oferta e das condições propostas pelo Poder Público.

6) natureza intuitu personae – o contrato deve ser executado pelo próprio contratante, mas não significa execução personalíssima, exigida em obras de arte ou congêneres. A lei somente admite a subcontratação  e permite até a cessão, se assim estiver disposto no edital e no contrato, mas a responsabilidade pela execução do contrato é do contratado;

7) mutabilidade – o contrato administrativo pode ser alterado unilateralmente pela Administração, se assim for determinado pelo interesse público. Nenhum contrato administrativo confere ao particular a imutabilidade de suas cláusulas e condições;

8) cláusulas exorbitantes – são aquelas que exorbitam do direito comum, e seriam ilícitas ou não permitidas em um contrato entre particulares, pois os colocaria em situação de desigualdade. Sua presença nos contratos administrativos decorre da supremacia da Administração Pública sobre o contratado, que é a principal peculiaridade do contrato administrativo, e coloca a Administração em posição superior ao contratado. Podem estar explícitas ou implícitas no contrato. São exemplos de cláusulas exorbitantes:

8.1) alteração unilateral – ainda que não esteja previsto expressamente no contrato, a Administração Pública possui o poder de alterá-lo. Esse poder é preceito de ordem pública, do qual a Administração não pode renunciar, e está previsto no art. 58, I, c/c 65, I da Lei de Licitações e Contratos. É um ato vinculado, decorrente da variação do interesse público, com ou sem culpa do contratado. Nesse caso, não basta somente a presença do interesse público, que está presente em toda a atividade administrativa, mas a variação do interesse público que determina a alteração do contrato. As alterações somente podem atingir as cláusulas regulamentares ou de serviço. A Administração não pode alterar o objeto, a execução ou a forma de pagamento do contrato. O art. 65, I, prevê a alteração unilateral quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos e quando necessária em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, no limite de 25% para obras, serviços e compras e 50% para acréscimos de reforma de edifício ou equipamento.

8.2) rescisão unilateral – a rescisão unilateral é também um preceito de ordem pública e decorre do princípio da continuidade do serviço público. Está prevista nos arts. 58, II, 79, I e 78, I a XII da Lei 8666, e aplica-se no caso de: interesse público; inadimplemento ou descumprimento de obrigações por parte do contratado, que compreende o cumprimento irregular ou descumprimento de cláusulas contratuais, atrasos injustificados, paralisação, subcontratação, cessão, transferência, desatendimento de determinações da autoridade designada para acompanhar o contrato, cometimento reiterado de faltas; desaparecimento do contratante; insolvência; falência ou comprometimento da execução do contato; força maior; caso fortuito. No caso da concordata, a Administração não é obrigada a romper o contrato. 

8.3) equilíbrio financeiro ou econômico – também chamado equação econômico-financeira, é a relação de igualdade entre os encargos do contratante particular e a correspondente remuneração a que faz jus, fixada no contrato administrativo, para a justa compensação do que foi pactuado, e decorre da alteração unilateral do contrato. A Administração não pode alterar o contrato trazendo prejuízos para o contratado, assim, deve fazer voluntariamente os ajustes econômicos para que o equilíbrio financeiro seja restabelecido. O equilíbrio do contrato é dinâmico, e pode romper-se mais facilmente do que no contrato particular, mas deve ser mantido durante toda a execução do contrato. O particular, ao contratar com a Administração, corre o risco de desequilíbrio contratual em face da mutabilidade do interesse público. Pode ocorrer em virtude de alteração unilateral do contrato pela Administração, pela ocorrência de fato do príncipe, fato da administração e força maior. Está previsto em vários dispositivos da lei de licitações e contratos (57 § 1º, 58, I, §§1º e 2º, 65, II, d e §6º).

8.4) reajustamento de preços e tarifas – para manter o seu equilíbrio financeiro, o contrato deve possuir cláusulas prevendo reajustes dos preços dos serviços prestados ou das tarifas cobradas, evitando-se desequilíbrio em razão de alterações econômicas no mercado.  O reajustamento não é decorrente da teoria da imprevisão, posto que está previsto em cláusulas que regulam o valor inicial fixado pelas partes. É uma cláusula necessária, conforme art. 55, III da Lei 8666, e somente é permitido quando o prazo do contrato é maior que um ano.

8.5) exceção do contrato não cumprido – No contrato privado, quando uma parte não cumpre o que foi pactuado, a outra parte pode deixar de cumpri-lo, por força da exceção do contrato não cumprido. No  contrato administrativo, essa regra não é admitida quando a falha é da Administração. O particular não pode deixar de cumprir sua obrigação contratual se houver inadimplência da Administração, em face dos princípios da continuidade do serviço público e da supremacia do interesse público sobre o particular. Se o contratado inadimplir, a Administração pode argüir a exceção em seu favor.  A doutrina e a jurisprudência, vêm atenuando o rigor desse entendimento e a lei de contratos permite a suspensão da execução em uma única hipótese, quando a Administração deixa de efetuar o pagamento do contrato por mais de noventa dias consecutivos. Essa falta de pagamento não dá direito à rescisão por parte do contrato, que deve ser pleiteada administrativa ou judicialmente. 

8.6) controle e fiscalização do contrato – é uma prerrogativa do Poder Público, que exige a presença de acompanhamento à execução do contrato por meio de representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros, com a competência de fiscalização, supervisão, acompanhamento e até intervenção. O acompanhante pode determinar a regularização de falhas ou defeitos e o não atendimento dessas  determinações enseja a rescisão unilateral do contrato. 

8.7) exigência de garantias – a Administração pode exigir do contratado certas garantias para a execução dos contratos de obras, serviços e compras, conforme preceitua o § 1º do art. 56 da Lei 8666. Essas garantias devem estar previstas no edital de licitação, mas somente podem ser exigidas do vencedor que vai assinar o contrato. Podem ser resgatadas durante a execução do contrato, em caso de inadimplência do contratado, ser descontadas no pagamento de multas (sanções) impostas pela Administração ou débitos do contratado. Se a garantia for resgatada parcial ou totalmente, fica o contratado obrigado a complementá-la ou restaurá-la, sob pena de rescisão unilateral. Caso não seja utilizada, será devolvida ao final do contrato que, se for com duração maior que um ano, permite o reajustamento, caso seja a garantia na modalidade de caução e, se for título da dívida pública, com os rendimentos do período. A garantia não pode ultrapassar o valor 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, salvo contratos de grande vulto, onde pode ser exigida garantia de até 10 % (dez por cento), e é apresentada nas seguintes espécies:

a) caução – garantia em dinheiro ou títulos da dívida pública, prevista no art. 56, I, da Lei 8666, e deve ser apresentada antes da assinatura do contrato;

b) seguro-garantia – é uma obrigação assumida por uma companhia seguradora para garantir a plena execução do contrato, até o montante previsto no edital, e formalizada por meio de apólice de seguro. A seguradora obriga-se junto à Administração a completar o objeto do contrato ou a pagar a transferência da execução para outra pessoa contratada. Ao final do contrato não há devolução, mas comunicação da Administração à seguradora.

c) fiança bancária – nesse caso, um banco assume perante a Administração a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações do contratado, até o valor previsto no edital, e libera-se da responsabilidade com a execução do contrato;

d) seguro de pessoas e bens – para atividades perigosas, visa garantir à Administração o reembolso de despesas com indenizações pagas aos administrados;

e) compromisso de entrega de material – para grandes e contínuos fornecimentos, a Administração pode exigir que o contratado traga documento em que o fabricante se obriga a fornecer e manter o fornecimento durante a execução do contrato. Não é título que pode ser executado pela Administração.

8.8) anulação – consta do art. 59 da Lei 8666 a possibilidade de a Administração declarar a nulidade do contrato por motivo de ilegalidade, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório. A anulação decorre do princípio da autotutela e do atributo da executoriedade, pois a Administração pode anular o contrato ilegal com efeito retroativo, impedindo que dele decorram efeitos jurídicos, sem solicitar permissão à parte ou ao Poder Judiciário. Se a falha for da Administração, o contratado pode ser indenizado dos prejuízos e pelos trabalhos efetivamente realizados. O vício na licitação torna o contrato ilegal desde a sua assinatura, mesmo que a ilegalidade tenha sido detectada posteriormente.

8.9) retomada do objeto – trata-se da aplicação do princípio da continuidade do serviço público. É prerrogativa da Administração para assegurar a continuidade da execução do contrato, e somente possível na rescisão unilateral. A Administração pode assumir imediatamente o objeto do contrato, ocupar e utilizar o local, instalações e empregados, executar a garantia e reter créditos. 

8.10) aplicação de penalidades – decorrem da inexecução do contrato, independentemente de previsão contratual, são aplicadas pela Administração ao contratado, e consistem em advertências, multas, rescisão unilateral do contrato, suspensão provisória, declaração de inidoneidade. Pela suspensão temporária, na forma do art. 58, IV c/c 87 da Lei 8666, o contratado é impedido de participar de licitação e de contratar com a Administração por um período de até dois anos (aplica-se no mesmo nível administrativo), e na declaração de inidoneidade, o contratante fica proibido de licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou após reabilitação pela Administração, após um período de dois anos. 

VI – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO arts.60 a 62 
1) instrumento – a lei exige a formalização do contrato por meio de instrumento próprio, e a publicação do extrato (resumo) do contrato no Diário Oficial da União, até vinte dias após providenciada. Não é necessária a publicação de todo o contrato, mas somente dos elementos essenciais à sua identificação. Dentre outras modalidades de instrumento previstas legalmente, assinalam-se as mais comuns: 

1.1) termo de contrato – é o assentamento do contrato em livro próprio no órgão contratante. No caso de compra e venda de bem imóvel, é necessária a escritura pública em cartório. Somente é exigido o termo de contrato quanto o contrato resultar de tomada de preço ou concorrência, e em caso de dispensa ou inexigibilidade cujo valor enquadra-se nos limites da tomada de preços ou da concorrência. Qualquer alteração é formalizada por termo de aditamento. 

1.2) carta-contrato – é a carta ou ofício em que uma parte propõe o negócio e a outra parte apõe o seu acordo.

1.3) nota de empenho – é o registro da operação envolvendo despesa orçamentária, promovida pela Administração ou entidade obrigada por lei. 

1.4) autorização de compra – é o documento que confere ao órgão competência para realizar certa compra.

1.5) ordem de execução de serviço – é o documento em que se determina ao contratado a realização do serviço. 

2) conteúdo – expressa a vontade das partes no momento da formalização do contrato, e deve estar em conformidade com a proposta vencedora. São cláusulas necessárias, no conteúdo do contrato, as que fixem o objeto, os direitos e encargos da partes, em conformidade com o edital. E pode conter ainda, memoriais, projetos, e demais elementos necessários à boa caracterização do conteúdo.

VII – CLÁUSULAS ESSENCIAIS

A lei determina a presença obrigatória de certas cláusulas nos contratos administrativos, tais como as que fixam o objeto e estabelecem as condições do ajuste. São essenciais aquelas que, se omissas, dificultam ou impedem a execução do contrato, ou seja, a omissão ocasiona nulidade. Estão previstas no art. 55 da Lei nº 8.666/95: 

“São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
...................................
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.”
VIII – PRAZO


Todo contrato administrativo deve ser pactuado com prazo determinado, a lei expressamente veda a contratação por prazo indeterminado. O art. 57 da Lei 8666 determina que a vigência dos contratos fica vinculada à existência dos respectivos créditos orçamentários, portanto, vigoram até o final do exercício financeiro em que foram instituído, ou seja, pelo período de um ano. Há na lei as seguintes exceções à obrigatória vigência de um ano:

1) contratos celebrados até o último quadrimestre do ano vigoram até o exercício financeiro seguinte;

2) contratos que contemplam projetos previstos no plano plurianual de governo;

3) contratos que tenham por objeto prestação de serviços contínuos, ou seja, de execução continuada, que podem durar por até sessenta meses;

4) contratos que tenham por objeto a locação de equipamentos e utilização de programas de informática.  

IX – EXECUÇÃO DO CONTRATO – art. 66 a 76 


Executar o contrato é cumpri-lo até seu termo, em todo o objeto, prazos e condições, com perfeição técnica e tudo o mais que for estabelecido. Durante a execução do contrato, são gerados direitos e obrigações, tanto para a Administração quanto para o contratante.

- Direitos:

a) da Administração: exercer suas prerrogativas;

b) do contratado: receber seu preço, no contrato de colaboração e receber a prestação devida, no contrato de atribuição.

- Obrigações:

a) da Administração: pagar o preço ou prestar o objeto contratual, entregar o local em condições para o contratado executar o contrato.

b) do contratado: obediência às normas de direito público – prestação do objeto, obediência a normas técnicas, execução pessoal do contrato, sujeição a acréscimos e supressões legais, atendimento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, manutenção de preposto no local. A inadimplência do contratado pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a obrigação à Administração, nem pode onerar o contrato, mas a Administração responde solidariamente pelos encargos previdenciários.

A execução do contrato deve ser acompanhada pela Administração, por meio de fiscalização, orientação, interdição, intervenção, aplicação obrigatória de penalidades, conforme previsto nos arts. 66 a 76 da Lei 8666. 

1 – Acompanhamento – deve ser obrigatoriamente acompanhada por um representante da Administração, permitida a contratação de terceiro para subsidiá-lo e assisti-lo, que anotará em livro próprio as ocorrências e determinará providências com vistas à regularização de falhas. Do mesmo modo, o contratado deve manter preposto na obra ou serviço para representá-lo na execução do contrato. Embora a Administração acompanhe o contrato, a responsabilidade civil é do contratado.

2 – Recebimento do objeto – a etapa final da execução do contrato é a entrega e recebimento do objeto (art. 73) . Pode ser:

a) provisório – efetuado em caráter experimental, para a verificação da perfeição do objeto do contrato ( 90 dias art. 73, § 3º), e caso se observem falhas ou imperfeições, o contratado fica obrigado a repará-las. 

b) definitivo – feito em caráter permanente, incorporando o objeto ao patrimônio da Administração, mas não exclui a responsabilidade do contratado pela solidez ou segurança da obra ou serviço, nem pela perfeita execução. O recebimento definitivo pode ocorrer em termo circunstanciado ou por decurso do prazo do recebimento provisório.

X – EXTINÇÃO DO CONTRATO


É a cessação do vínculo contratual, que faz desaparecer as relações negociais, deixando as conseqüências da execução ou inexecução do contrato. O contrato pode ser extinto pelos seguintes fatos e atos:

a) conclusão do objeto – as partes cumprem integralmente suas prestações contratuais. Os direitos foram exercitados e as obrigações foram satisfeitas, nos termos pactuados. Nesse caso, o efeito da extinção é ex nunc;

b) término do prazo – previsto no contrato, o prazo é adstrito à vigência dos créditos orçamentários, exceto projetos de planos plurianuais e, no caso de serviços continuados,  limitado a 60 meses. Cumprido o prazo, o contrato extingue-se independentemente de qualquer formalidade das partes, já que os direitos foram exercidos e as obrigações, cumpridas. O efeito é ex nunc;
c) desaparecimento do contratado particular – por ser o contrato administrativo intuitu personae, a responsabilidade pessoal do contratado lhe é inerente. A morte, falência ou concurso de credores extinguem o contrato, pois a Administração não pode ser compelida a manter vínculo com sucessores do contratante particular ou com outra pessoa jurídica;

d) desaparecimento do objeto – o objeto pode desaparecer em razão de um fato da natureza ou por comportamento humano, que não seja imputável a qualquer um dos contratantes, extinguindo o contrato, que não pode continuar sem objeto;

e) rescisão – a rescisão pode ser administrativa, amigável, judicial, de acordo com a Lei 8666;

e.1) administrativa – ocorre por ato unilateral da Administração, em razão de interesse público, inadimplemento por parte do contratado e demais condições estabelecidas no art. 78 da Lei 8666;

e.2) amigável ou consensual – ocorre por acordo entre as partes, ou seja, por entendimento entre os contratantes, reduzido a termo de distrato, realizado com a mesma autoridade que contratou ou autoridade superior;

e.3) judicial – ocorre por meio de decisão judicial em ação proposta por um dos contratantes. Para o contratado, a via judicial é obrigatória sempre que desejar por fim ao vínculo. Para a Administração, é facultativa. O pedido geralmente decorre do inadimplemento de umas das partes.

f) anulação – é forma excepcional de rescisão do contrato. A ilegalidade, na formalização ou cláusula essencial, deve ser cabalmente demonstrada. A nulidade da licitação induz à nulidade do contrato. O contrato nulo não gera direitos e obrigações entre as partes, só subsistem seus efeitos para terceiros de boa fé. A Administração deve remunerar aos contratados os trabalhos ou fornecimentos, por dever moral e legal (art. 59 parágrafo único)

XI – PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONTRATO


A possibilidade de prorrogação do contrato e do prazo para a execução  está prevista no art. 57 da Lei nº 8666/93. Os contratos de prestação de serviço de forma contínua podem ter sua duração prorrogada por sucessivos períodos iguais, com o mesmo contratado e o mesmo objeto, se houver  cláusula prevendo essa possibilidade, com o objetivo de obter preços e condições mais vantajosas para a Administração, no limite máximo de sessenta meses, admitindo-se a prorrogação por mais doze meses, em caráter excepcional. Somente se permite a prorrogação pelo mesmo prazo inicial do contrato original. Exemplo: 12 + 12 + 12 + 12. Não é exigida licitação para a prorrogação do contrato. Nos demais casos, o prazo da execução do contrato pode ser prorrogado de acordo com a previsão da lei, ou seja, desde que ocorram os motivos que ela elenca: alteração do projeto e suas especificações pela Administração; superveniência de fato excepcional ou imprevisível  que altere as condições de execução; interrupção da execução ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e interesse da Administração; aumento de quantidades; impedimento da execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração; omissão ou atraso de providências pela Administração.

A renovação em todo ou em parte do contrato necessita de licitação, dando oportunidade à concorrência. A recontratação somente é permitida nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

XII – INEXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 77 a 80)


A inexecução é o descumprimento do contrato, em todo ou em parte, com ou sem culpa da parte inadimplente. Pode haver inexecução por parte da Administração e por parte do contratado. Não constitui inexecução a alteração unilateral, nos limites fixados na lei.

1) culposa – ocorre por imperícia, negligência, imprevidência ou imprudência da parte, ensejando a aplicação das sanções legais.

2) sem culpa – ocorre quando atos fatos estranhos à conduta da parte impedem a execução do contrato, nesse caso, não há responsabilização, pois há causas que a justificam.

2.1) teoria da imprevisão – na teoria da imprevisão, reconhece-se que a ocorrência de eventos novos, ou seja, após a celebração do contrato, imprevistos e imprevisíveis pelas partes, nos quais elas não tiveram participação, geralmente de ordem econômica, possam causar desequilíbrio ou impeçam a execução do contrato. Autoriza a teoria da imprevisão a revisão do contrato, para ajustá-lo a circunstâncias supervenientes. Essa autorização decorre da álea econômica, extraordinária ou extracontratual, que é todo acontecimento externo ao contrato, imprevisível e inevitável, estranho à vontade das partes, causador de um grande desequilíbrio que torna onerosa a execução do contrato. Não seria justo pedir à parte onerada que cumpra o contrato, por isso, a outra parte participa também do acréscimo de encargos, restabelecendo o equilíbrio econômico-financeiro para assegurar a continuidade da execução do contrato;

2.2) força maior e caso fortuito – são eventos humanos ou da natureza, imprevisíveis e inevitáveis, que impedem a execução do contrato, por criar ao contratado impossibilidade instransponível de realizá-lo, ou seja, cria um absoluto impedimento à execução do contrato.

2.3) fato do príncipe – caracteriza-se por uma norma geral do Poder Público, uma determinação estatal positiva ou negativa, mas de conseqüências incalculáveis, que onera demasiadamente ou impede a execução do contrato. Somente se configura se tiver origem na própria Administração Pública contratante, ou seja, na mesma esfera: Município, Estado, União, se for de esfera diferente, aplica-se a teoria da imprevisão. São medidas não relacionadas com o contrato, mas que nele repercutem.  

2.4) fato da Administração – relaciona-se diretamente com o contrato, é qualquer conduta comissiva ou omissiva da Administração que, como parte contratual, torne impossível a execução do contrato, como por exemplo, quando a Administração não entrega adequadamente o local da obra. É imprevisível e inevitável à outra parte, e onera a execução do contrato.  

2.5) interferências imprevistas – são situações imprevistas que oneram, mas não impedem a execução do contrato. Embora imprevistas, não são supervenientes ao contrato, e sim  antecedentes, mas permanecem desconhecidas até o momento da execução. Exemplo: descoberta de terreno arenoso no momento da execução da fundação de uma obra. 

XIII -  REVISÃO E REPACTUAÇÃO 

A revisão contratual visa a restaurar a composição econômico-financeira do contrato, sempre que fatos imprevisíveis, inevitáveis e extraordinários comprometem o seu equilíbrio econômico-financeiro, posto que são circunstâncias que oneram somente uma das partes, que não pode suportar unicamente o prejuízo. Decorre da aplicação da teoria da imprevisão, e difere do reajustamento de preços, que está previsto no contrato. A revisão pode ocorrer mesmo que não prevista contratualmente, para restabelecimento do equilíbrio contratual.


A repactuação somente existe no âmbito federal, posto que foi estipulada por Decreto Presidencial (nº 2271, de 1997), que prevê a repactuação dos contratos que tratam de serviços executados de forma contínua, conforme previsto no edital, visando a adequação aos novos preços do mercado. Somente pode ser aplicada após um interregno de um ano, e não se confunde com reajustamento ou revisão.

XIV – MODALIDADES DE CONTRATO (art. 6º)

1) contratos de obra pública – é todo ajuste administrativo que tem por objeto, de acordo com o art. 6º, I, da Lei 8.666/93, a construção, reforma, recuperação ou ampliação de imóvel destinado ao público ou ao serviço público.

1.1) formas de execução:

a)  execução direta: (art. 6º, VI) - a Administração executa a obra por seus próprios meios;

b) execução indireta – (art. 6º, VII) contratada por terceiros sob os seguintes regimes:

c)  empreitada - A empreitada é uma forma de contrato que existe no Direito Privado. No Direito Público, diferencia-se em razão das características inerentes à pactuação com a Administração Pública, ou seja, firma-se como um contrato administrativo, com todas as suas peculiaridades. A Lei 8.666 diferencia a empreitada, em primeiro lugar, pela forma de pagamento: global e por preço unitário. Faz diferença, ainda, na empreitada integral, na qual a Administração contrata o particular para um empreendimento em sua integralidade. 

c.1) empreitada por preço global – a execução é feita por preço certo e total;

c.2) empreitada por preço unitário – a execução é feita por preço certo de unidades determinadas;

c.3) empreitada integral – a execução é feita por meio de um empreendimento em sua totalidade, com todas as etapas das obras e serviços, e instalações entregues em condições de entrada em operação.

d) tarefa – ocorre quando a Administração contrata mão-de-obra para pequenos reparos, geralmente ocorre em ampliações e reformas de pequeno porte. É por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.  

2) contrato de serviço – (art. 6º, II) tem por objeto a prestação de uma atividade de interesse da Administração. A lei enumera as tarefas exemplificadamente, porque são muitas, podem ser desde o trabalho braçal ao técnico especializado. No edital, é importante definir o tipo de serviço, pois suas características influem na licitação e no conteúdo e formação do contrato. 

2.1) serviços comuns – não necessitam de habilitação técnica ou habilidade especiais, podem ser prestados por qualquer pessoa e devem preceder de licitação.

2.2) serviços técnicos profissionais – exigem capacitação e habilitação especial para sua execução.

a) generalizados: não demandam conhecimentos muito aprofundados ou especializados, para sua contratação é necessária a licitação, com o intuito de manter a concorrência.

b) especializados: enumerados no art. 13 da Lei nº 8666, de 1993,  são os serviços técnicos com aprimoramento, exige acurados conhecimentos de quem os realiza. Quando contratados com profissionais de notória especialização, prescindem da licitação. A inexigibilidade é para a notória especialização, nos demais casos são realizados por meio de concurso.

c) trabalhos artísticos - pode-se ou não exigir habilitação legal para sua execução, dependendo da profissão. A forma de licitação é o concurso, quando não interessam os atributos pessoais do artista, mas quando o artista é consagrado, é caso de inexigibilidade.

3) contrato de fornecimento  – é a aquisição de coisas móveis, necessárias à realização de obras ou manutenção dos serviços da Administração. A lei difere as compras do fornecimento de materiais para consecução de obras.

3.1) integral: a entrega do material é feita de uma só vez, na verdade, não é um típico contrato administrativo de fornecimento, é um contrato de compra.

3.2) parcelado: caracteriza-se como contrato administrativo em face do parcelamento;

3.3) contínuo: se faz por tempo determinado, para bens de consumo habitual ou permanente.

4) contrato de concessão: contrato administrativo em que a Administração transfere para o particular a execução remunerada de obra ou serviço público, ou lhe cede o uso de bem público, para que explore por sua conta e risco no prazo e condições contratuais. A permissão é um contrato de adesão, precário e revogável pela Administração, no qual o permissionário não necessita de muito investimento. 

4.1) concessão de serviço público – o particular executa o serviço, por sua própria conta e risco, em nome da Administração, e é remunerado por meio de tarifas, fixadas pelo Poder Público.  

a) características:

- só existe em serviços próprios do Estado e definidos em lei;

- somente é transferida a execução, a titularidade é do Estado;

- sempre com licitação – concorrência;

- riscos do concessionário;

- tarifa fixada em contrato e lei;

- o serviço é um direito do usuário;

- responsabilidade objetiva do concessionário;

- rescisão e encampação.

b) concessão de obra pública – delega ao particular a execução e exploração de obra pública ou de interesse público para uso da coletividade, mediante remuneração paga pelos beneficiários por meio de tarifa ou por sua utilização.

c) concessão de bem público – outorga ao particular o uso de um bem público, de forma remunerada ou não.

5) contrato de gerenciamento – a Administração comete ao gerenciador a condução de um empreendimento, geralmente são serviços de engenharia, com notória especialização.

6) contrato de gestão – celebrado entre a Administração e entidades da Administração Indireta. São fixados prazos e metas visando dar maior autonomia e eficiência a essas entidades.

XV – CONVÊNIO E CONSÓRCIO ADMINISTRATIVO


A Lei nº 8666, no art. 116, disciplina os convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração, e seus demais dispositivos aplicam-se, no que couber, a esses tipos de ajustes.


Convênio e Consórcio não são contratos. Não se pode confundir convênio com uma modalidade de contrato, apesar de o convênio ser um tipo de ajuste que tem como parte ente da Administração Pública. O convênio difere dos contratos, especialmente, nos seguintes aspectos:

1 – interesses – no contrato os interesses são opostos e antagônicos, as partes possuem direitos que se contrapõem: uma deseja a prestação do serviço, a execução da obra, o fornecimento do material, e a outra almeja o recebimento do preço a remuneração do serviço prestado, da obra executada, do material fornecido. No convênio os interesses são comuns, as entidades conveniadas sejam públicas ou pública e privada, possuem interesses recíprocos, comuns e coincidentes.

2 – vínculos – no contrato há partes, ligadas permanentemente, e no convênio há partícipes, que podem denunciá-lo, retirando-se a qualquer momento, sem se submeter a sanções por esse procedimento. Não pode haver cláusula no convênio proibindo a sua denúncia, ou aplicando penalidades ao conveniente que se retirar. 

3 – colaboração – no convênio há mútua colaboração de pessoas com objetivos institucionais comuns, que se reúnem para alcançá-los. Dele podem participar pessoas públicas de qualquer espécie e pessoas privadas, físicas ou jurídicas, sendo indispensável que pelo menos um dos participantes seja pessoa de direito público. 

4 – remuneração – no contrato há remuneração do contratante, no convênio não há remuneração. Se houver repasse de verba de um dos conveniados, essa verba será utilizada na forma prevista no ajuste e em prol do objetivo a ser alcançado, para fins determinados, e não perde a característica de dinheiro público, passível de fiscalização e controle interno e externo. A verba não utilizada retornará ao ente que a repassou. No contrato, o preço ou remuneração passará a fazer parte do patrimônio do contratado.

5 –  execução – a execução do contrato fica a cargo do contratado. No convênio, é responsabilidade de todos os partícipes ou de uma comissão executiva criada para esse fim.


O consórcio possui as mesmas características do convênio, deste só difere no aspecto de ter que ser celebrado entre entes públicos obrigatoriamente da mesma espécie ou esfera, ou seja, podem celebrar convênio: Município com Município, Estado com Estado, Autarquia com Autarquia, Fundação com Fundação.  

